
Lei Ordinária nº 1103/2016

"Institituto Fundo de Recurso Municipais Antidrogras REMAD, do Município de Rio Verdo de
Mato Grosso - MS e dá outras providências"

O Prefeito Municípal de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municípal aprovou e sanciona a seguinte Lei:

Publicada em 12 de abril de 2016

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial em

Original, 12 DE ABRIL DE 2016

Mario Alberto kruger 

Prefeito Municipal     


